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CONTRATO Nº 090/2023 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NOS 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS/HOSPITALARES, 

LABORATORIAIS, ODONTOLÓGICOS E 

FISIOTERÁPICOS PERTENCENTES AO 

MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRELANDIA E 

MEDKER EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.  

  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRELANDIA, CNPJ n° 18.682.930/00001-38, situada na Av. 

Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, 208, Rosário – Andrelândia – MG, representada neste 

ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Francisco Carlos Rivelli, brasileiro, casado residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 310.794.316-91 e Identidade nº M-591064, SSPMG,  

e de ora em diante denominada simplesmente MUNICÍPIO e a empresa/profissional MEDKER 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, situada na Rua Herman Toledo, n° 256, Complemento 

250, 258, Bairro SãoPedro, Cidade Juiz de Fora - MG, Cep – 36.037-210, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 06.246.208/0001-71, representada neste ato pelo Sr. EDER ANTÔNIO DE SOUZA, portador da 

C.I. nº MG-11.083-570, e CPF n° 013.661.926-64, residente e domiciliado no município de Juiz de 

Fora - MG, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para 

prestação de serviços, com fundamento no Processo Administrativo n° 094/2023, Pregão 

Presencial n°019/2023, que se regerá pelas normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 

suas alterações posteriores, lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e do instrumento convocatório, 

aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

  

Prestação de serviços técnicos de manutenção corretiva e preventiva nos equipamentos 
médicos/hospitalares, laboratoriais, odontológicos e fisioterápicos pertencentes ao Município de 
Andrelândia, termos e condições especificadas no Anexo II do edital, parte integrante e 
inseparável deste contrato, independente de transcrição.  
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As especificações para a prestação dos serviços, objeto do presente 
CONTRATO, são as constantes do Termo de Referência - Anexo II, do PROCESSO N° 094/2023 - 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2023.   
  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços será feita em conformidade com a Proposta 
Comercial da CONTRATADA, e com ata de realização de Pregão Presencial Nº 019/2023 e seus 
ANEXOS, que juntamente com o EDITAL e seus ANEXOS, são partes integrantes e inseparáveis 
deste CONTRATO, independentemente de transcrição.  
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO    

  

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por até 60 meses.   

a) A prorrogação da vigência será efetuada, por apostilamento, a cada 12 (doze) meses, desde 
que atendidos todos os requisitos abaixo:  

b) Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;  

c) Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração;  

d) Manutenção pela contratada das mesmas condições mínimas de habilitação exigidas 
quando da licitação; e  

e) Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES  

  

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou 
obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem 
como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do 
objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, 
contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças 
concedidas pelo poder público.  

b - Ser a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos 
de qualquer natureza que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, provenientes da prestação dos 
serviços, respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do MUNICÍPIO.  

c - Executar os serviços objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, bem como 
cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.  

d - Manter, durante a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.  
e - Credenciar junto ao MUNICÍPIO funcionário(s) que atenderá (ão) às requisições dos serviços e 
receberá (ão) as instruções do responsável pelo gerenciamento e fiscalização, bem como prestará 
(ão) às autoridades competentes as informações e assistência necessárias ao bom cumprimento 
de suas funções durante a execução contratual. 

f - Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo, 
respondendo por si e por seus sucessores.  

g - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do 
MUNICÍPIO;  
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h - Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização do MUNICÍPIO ao serviço em questão.  

i - Cientificar, imediatamente, a fiscalização do MUNICÍPIO qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verificar no serviço.  

j - Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo, assim, as 
reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização do MUNICÍPIO;  

k - Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização do MUNICÍPIO.  

l- Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto desta contratação, nos termos do art. 65, §§ 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.   
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES  

  

Constituem obrigações do CONTRATANTE  
 

a- Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

 

b-Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

 

c-Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

 

c-  Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.  

 

d- Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da Contratada, cujo comportamento 

ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade com as 

disposições contratuais e legais.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados: 
 
3.3.90.39.00.2.05.02.10.302.0004.2.0048 – 2.500.000 – Desenvolvimento do Hospital 
Municipal 
 

 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO  
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Dá-se a este contrato o valor total de R$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil Oitocentos reais).  
 

O valor mensal é de R$ 4.900,00 (Quatro mil e Novecentos reais). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO  

  

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório, do termo de referencia e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.  
  

CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE 

Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes 
ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser 
reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.  
  

Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.  

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito.  
  

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao 
Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de 
adimplemento da obrigação.   
 
Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRELANDIA, CNPJ Nº 18.682.930/0001-38, com sua sede na AV NOSSA SENHORA DO PORTO 
DA ETERNA SALVAÇÃO N.º 208 – CENTRO – ANDRELANDIA – MG – CEP 37300.000. 
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Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação regular em 
relação à Fazenda Federal, INSS, FGTS e Trabalhista apresentados em atendimento às exigências 
de habilitação, estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação 
de novos documentos dentro do prazo de validade.  
  

O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO, mensalmente, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a 
contar da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e 
contratuais previstas.   
  

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para pagamento, 
prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

  

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 
termo aditivo.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO  

  

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução 
total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, 
sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e 

ampla defesa.  

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação na imprensa oficial.  
  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de rescisão do contrato, além das demais sanções 
administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente 
sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das 
perdas e danos que forem apurados.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES  

  

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, as seguintes penalidades: 
a) advertência;  
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b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor 
da que tiver sido inicialmente imposta.  

  

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública;  

  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO  

  

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente após garantido o devido processo legal, 
mediante decisão motivada.  
  

PARÁGRAFO ÚNICO – A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos 
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus 
efeitos a partir da publicação no quadro de aviso do MUNICÍPIO.  
   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

  

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não 
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 
cedente e deverá atender ao todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório e legislação específica.   
  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO  

  

Fica eleito o Foro da Cidade de Andrelândia-MG, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   
  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 
 
Andrelândia, 05 de junho de 2023.  
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 _____________________________________________                             _____________________________________________  
         FRANCISCO CARLOS RIVELLI                                                  MEDKER EQUIPAMENTOS 
                PREFEITO MUNICIPAL                                                            HOSPITALARES LTDA  
  

 

 

  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

  

  

1-) Nome:_________________________________                            2-) Nome:__________________________________  

     CPF: ____________________________________                                  CPF:_____________________________________  

     Ass.:____________________________________                                   Ass.:_____________________________________ 


